
EDITAL 38.59 ESPECÍFICO PARA INGRESSO – ESPECIALIZAÇÃO EM REABILITAÇÃO
FÍSICO-MOTORA

1. ESPECIALIZAÇÃO EM REABILITAÇÃO FÍSICO-MOTORA (CÓDIGO 1057)

1.1. Área de Concentração: Fisioterapia Hospitalar: 
1.1.1. Linha de Pesquisa, Vagas, Categoria Profissional e Professores Orientadores: 

Linhas de Pesquisa Vagas Categoria Profissional Professores Orientadores

Abordagem
fisioterapêutica nos

distúrbios
cardiorrespiratórios

6 Fisioterapeutas

Adriane Schmidt Pasqualoto
Carine Cristina Callegaro

Isabella Martins de Albuquerque
Maria Elaine Trevisan 

Rodrigo Boemo Jaenisch

1.2. Área de Concentração: Abordagem Integralizadora da Postura Corporal
1.2.1. Linha de Pesquisa, Vagas, Categoria Profissional e Professores Orientadores: 

Linhas de Pesquisa Vagas Categoria Profissional Professores Orientadores

Estudos e alterações da
postura corporal nos

diferentes ciclos da vida
2 Fisioterapeutas

Fernanda Alvez Carvalho de
Miranda

Melissa Medeiros Braz 

Reabilitação das
desordens do

movimento humano
5 Fisioterapeutas

Ana Lucia Cervi Prado
Analu Lopes Rodrigue

Hedioneia Maria Foletto Pivetta 
Melissa Medeiros Braz

Michele Forgiarini Saccol

1.3. CANDIDATOS: Graduados em Fisioterapia.

1.4. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A TODOS OS CANDIDATOS
1.4.1. O candidato deverá enviar a documentação obrigatória (item 1.4.3  deste edital em

concordância com o item 2 do Edital Geral 038/2019) e a documentação específica do
item 1.5 deste edital solicitada para a seleção.

1.4.2. Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos candidatos por
outro modo que não seja o correio (SEDEX). 

1.4.2.1. É vedado o envio por mensagem eletrônica ou a entrega pessoal.
1.4.2.2. O candidato deverá acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega”

disponibilizado através do número de rastreio. 
1.4.2.3. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente

do candidato. A UFSM não se responsabilizará pela demora ou problema na rota
de entrega.

1.4.3. Documentos necessários para todos os candidatos:
1.4.3.1. Candidato brasileiro:

I. Cópia simples da Cédula de Identidade Civil ou Militar;
II. Cópia simples do CPF (se não constar na Identidade);
III. Cópia simples da Certidão de Nascimento ou Casamento (legível);
IV. Comprovante de formação anterior obrigatória para ingresso na Especializa-

ção ou Mestrado: cópia do Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, na
ausência destes, Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departa-
mento responsável de cada IES ou Atestado de Provável Formando emitido
pela Coordenação do respectivo Curso, para o primeiro semestre de 2019;

1.4.3.2. Candidato estrangeiro:
I. Cópia simples do Passaporte (obrigatório);
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II. Comprovante de formação anterior obrigatória para ingresso no Curso: cópia
do Diploma de Graduação ou Curso superior para candidatos a Especializa-
ção ou Mestrado.

1.4.3.2.1. O candidato estrangeiro que já possuir a documentação abaixo, também
deverá  enviá-la  no  momento  da  inscrição  para  posterior  utilização  na
confirmação de vaga, no caso de classificação na seleção:

I. Cópia simples do CPF;
II. Comprovação do visto temporário;
III. Cópia simples do Registro Nacional Migratório – RNM.

1.4.4. O candidato que efetuou a inscrição para participar em mais de um processo seletivo
(para diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar
a documentação referente a cada inscrição e em envelopes separados.

1.4.5. A  documentação  enviada  pelo  candidato  será  a  mesma  utilizada  para  a
confirmação de vaga no caso de classificação neste processo seletivo.

1.5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO: 
1.5.1. Histórico Escolar do Curso de Graduação (documento oficial validado pela IES);
1.5.2. Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq, com cópia dos comprovantes em ordem de

apresentação e encadernado;
1.5.3. Pré-Projeto de Pesquisa com no máximo 6 páginas; (incluindo a capa do projeto).
1.5.4. O envelope a ser enviado ao Curso com esta documentação necessária para a

análise  dos  candidatos (de  acordo  com  os  itens  acima)  e  a  documentação
obrigatória (item 1.4), no período de inscrição (09 a 24 de maio de 2019, até as
19h59min) à Pós-graduação definido neste Edital da PRPGP, via Correio, deverá ser
identificado com data e carimbo de postagem, contendo no espaço do remetente,
obrigatoriamente:

Nome completo do candidato:
Endereço Residencial completo:
Número de Inscrição:

1.5.5. No campo destinatário preencher com a seguinte informação e enviar ao endereço:
Curso de Pós-Graduação Especialização em Reabilitação Físico-Motora
Área de Concentração:
Linha de Pesquisa:
Universidade Federal de Santa Maria
Centro de Ciências da Saúde, Prédio 26, Sala 1306
Avenida Roraima 1000, Bairro Camobi, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.

1.5.6. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (55) 3220-8803.

1.6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS
1.6.1. Histórico Escolar de Graduação peso dois, conforme Anexo 1.1;
1.6.2. Análise do Curriculum Vitae, Modelo Lattes, com peso quatro, conforme Anexo 1.1;
1.6.3. Análise do Pré-projeto de Pesquisa, com peso quatro, conforme Anexo 1.2;
1.6.4. Será considerada a nota 6.0 (seis) para classificação do candidato.

1.7. Os  candidatos  aprovados  serão  classificados  em  ordem  decrescente  de  notas.  O
candidato concorrerá dentro da linha de pesquisa indicada no item 1.1 e 1.2, deste edital.

1.8. A relação final dos candidatos classificados será enviada à PRPGP dia 28 de junho, até as
16 horas, 2019.

Michele Forgiarini Saccol Paulo Renato Schneider
Coordenadora   Pró-Reitor
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
ESPECIALIZAÇÃO EM REABILITAÇÃO FÍSICO-MOTORA – 2019/2

ANEXO 1.1

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

1.Histórico Escolar de Graduação (peso 2) 
1.1  Médias  aritméticas  das  notas  obtidas  na  graduação,  sendo  a  média  10
equivalente ao peso 2, seguida pela proporcionalidade das notas

2,0

Nota do Histórico

2. Currículo Lattes (Peso 4)
2.1 Temas livres apresentados em eventos. Até 1,2 ponto.
2.1.1 Eventos Internacionais (0,3 por tema-livre): limite de 2 0,6
2.1.2 Eventos Nacionais/Regionais/locais (0,2 por tema-livre): limite de  3 0,6
2.2 Artigos na íntegra, resumos, livros ou capítulos de livros publicados ou
com comprovação de aceite1. Até 0,9 ponto.
2.2.1 Artigos em revistas acadêmicas / científicas ou capítulo de livro publicado
em editora com comitê editorial (0,3 por publicação/aceite).

0,3

2.2.2  Resumos  ou  resumos  expandidos  publicados  em  anais  de  congressos
científicos ou em periódico (0,2 por publicação): limite de 3.

0,6

2.3 Participação/Organização em eventos ou cursos. Até 0,6 ponto.
2.3.1 Nacionais/Internacionais (0,04 por participação): limite de 5. 0,2
2.3.2 Locais/Regionais (0,04 por participação): limite de 5. 0,2
2.3.3  Cursos  de  formação  complementar  (línguas,  informática,  libras,  outra
formação de graduação ou pós-graduação) (0,05 por participação): limite de 4.

0,2

2.4 Atuação em monitorias,  participação em projetos de extensão ou de
pesquisa. Até 0,6 ponto.
2.4.1 Monitorias ou bolsista de projetos de extensão/pesquisa com carga horária
comprovada (0,06 a cada certificado de 20h): limite de 5.

0,3

2.4.2 Participação em projetos de extensão/pesquisa (0,06 a cada certificado de
20h): limite de 5.

0,3

 2.5 Experiência profissional comprovada na área/Participação em órgãos
colegiados e diretórios acadêmicos. Até 0,7 ponto.
2.5.1 Tempo de experiência profissional comprovada (0,1 a cada 30 dias): limite
de 6 meses

0,6

2.5.2  Participação  em  órgãos  colegiados  e  diretórios  acadêmicos (0,05  por
participação semestral); limite de 2 semestres

0,1

Nota do Currículo

3. Pré-Projeto de Pesquisa (Peso 4)
Nota do Pré-Projeto 

NOTA FINAL
1:A  comprovação  do  aceite  do  trabalho  somente  será  considerada  mediante  anexação  da
impressão  do  “status do  trabalho”  na  página  online da  revista,  ou  na  falta  dessa,  mediante
apresentação de documento oficial emitido pela revista.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
ESPECIALIZAÇÃO EM REABILITAÇÃO FÍSICO-MOTORA

ANEXO 1.2

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PRÉ PROJETO DE PESQUISA

Título: _______________________________________________________________________

Autor: _______________________________________________________________________

Pré-projeto de pesquisa em fonte “arial” tamanho “10”, espaçamento de linhas “1”, com no máximo

seis páginas contendo: Capa, Caracterização e Justificativa, Objetivos, Metodologia, Cronograma

e Referências Bibliográficas.

Observações:___________________________________________________________________

_______________________     ___________________________      _______________________
           AVALIADOR       AVALIADOR           AVALIADOR

Santa Maria, ___ de _________ de 2019
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ITENS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

1. Adequação do Pré Projeto à linha de pesquisa 0,4

2.Introdução:

apresentação  do

tema

delimitação clara do problema

0,6
relevância  e  justificativa  da

pesquisa

inserção na linha de pesquisa

3. Objetivos: geral e específicos 0,6

4. Metodologia

tipo de estudo

0,8
população/amostra

métodos de coleta e análise de dados

considerações bioéticas

5. Cronograma 0,4

6. Referências Bibliográficas 0,4

7. Adequação às normas de redação científica (ABNT) 0,4

8. Qualidade da redação 0,4

Total
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